
119 	111 	1J RI 1K II IP léll 	1E Ui 	UWIE3G1 
Estado do Paraná 

DECRETO 11.° 036  

Declara de utilidade pública para fins de 	desapro 

priação, ãrea de terras para construção de Estabele 

cimento de Ensino Profissionalizante e de Lazer. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, especialmente das disposições contidas 	nos 

arts. 52, letra "g" e 62 do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho de 1941 

e, 

CONSIDERANDO a necessidade de construção de Estabelecimento 	de 

Ensino Profissionalizante e de Lazer, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de utilidade pública, para fins de 	desa 

propriação, amigável ou judicial, a ãrea de terras constituida pela data 

n2 12 (doze), quadra 32 (trinta e dois) da zona 01 (um), planta oficial 

da cidade de Umuarama-PR., com ãrea de 537,40m2  (quinhentos e trinta e 

sete virgula quarenta metros quadrados), com os seguintes limites e coa 

frontações: A NORDESTE: confronta com parte da data n2 07, numa distam 

cia de 5,70 metros, rumo NO 152 41'; A SUDESTE: confronta com a data n2 

13, numa distancia de 42,21 metros, rumo SO 512 49'; A SUDOESTE: 	limi 

ta com o alinhamento da Rua Governador Ney Braga, numa distancia 	de 

21,86 metros, rumo NO 152 41'; A NOROESTE: confronta com a data n2 11, 

numa distancia de 39,00 metros, rumo NE 742 19', a quem de direito 	per 

tencer. 

Art. 22. O imOvel expropriado se destinara ã construção de Estabe 

lecimento de Ensino Profissionalizante e de Lazer, prOprio do Município 

ou de Instituição a isto dedicada. 
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Art. 32. Fica reconhecida a urancia de que trata o art. 	15 
do Decreto-Lei n2 3.365, que será alegado em juizo, pata imissão 	provisO 

ria na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 1988. 

"'I0 ROMERO FILH 

Prefeito Municipal 

JOSÊ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

Se etário de Assínt 	Furidicos 
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IttékORIAL "DESCRiTIVO  

IMOVEL 

AREA 

Mata •n212 - Quadra n232 - Zona-01 - Umuarama Pra 

537,40 M20 

Limites e Cronfrontacees 

AO NORDESTE : Confronta com parte da data n207, numa distancia 

de 5,70 metros, rumo NO 152 41'. 

AO SUDESTE : Confronta com a data n213, numa distancia 	de 

42,21 metros, rumo SO 512  491:* 

AO SUDOESTE Limita com o alinhamento da Rua Governador Ney - 

Braga, numa distancia de 21,86 metros, rumo NO - 

152  41' e  

AO NOROESTE : Confronta com a data n2  11, numa distancia 	de 

39,00 metros, rumo NE 742  19' " 
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PLANTA PARCIAL DE UMUARAMA 
Quadra n?.. 32 zona...1 
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